
 
 

Deliberação COMAB nº 01, de 09 de setembro de 2024 

 
 

A COMAB, no uso de suas atribuições, delibera: 

Art. 1º submeter à audiência Pública, com o objetivo de tornar público, colher 

sugestões e contribuições às minutas de Edital e Contrato, ao Programa de 

Exploração e aos Estudos de Viabilidade, para concessão da Prestação dos 

Serviços de Gestão da Ponte Rodoviária sobre o Rio Uruguai, entre as cidades de 

São Borja/BR a Santo Tomé/AR ( Ponte Internacional) e Complexo do Centro 

Unificado de Fronteira (CUF), incluindo sua recuperação, modernização, operação, 

manutenção e conservação. 

Art 2º. Autorizar a divulgação no sítio eletrônico da COMAB, dos Avisos de 

Audiência Pública nº 001/2024 e nº 002/2024, anexos a esta Deliberação. 
 

 
 

Viviane Esse 

Presidente da COMAB 

Ricardo Botana 

Secretário da COMAB 
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